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PREFETTURÁ MUNICIPAL DE IBIRACATU

Rua do Comércio,34l- Centro - lbiracatulMG - CEP 39455000

LEt N" 194/2008

CONCEDE REAJUSTE DE SALÁRIOS A SERVIDORES PÚBLICOS MLINICIPAIS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O povo do municipio de Ibiracatu / MG. através de seus legítimos representantes na

Câmara Municipal aprova e eu- prefeito municipal. em seu nome sanciono a seguinte

Lei:

Art. lo - Fica o Poder Executivo Municipal aulorizado a reajustar os sa.lários para os

cargos abaixo relacionados dos servidores públicos municipais, a saber:

Art.2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Arl.3" - Revogam-se as disposições em contrririo.

Ibiracatu. l2 de mato de 2008.

Orivaldo Aves de Oliveira
Prefeilo Municipal
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Zeoada 1L dária.

cargo s Salario atual Salário reajustado Margem percentual 7o

Professor I RS 550,03 R$ 580,23 550 Á
Professor II
S uperv-isor/Orientador

R$ (r29,74

R$ 775,06
RXi (164 38
R§; n I 7.69

5.50 o/"

5.50yo

Coordenador escolar RS 632,52 R$ (177,29 5,50 0/o

R$ 518,05 R$ 54(>.54 5 50()Á

Motorista D RS 625,00 R$ 659,37 5,500/o

Auxiliar de enlermagem R$ 5 I IJ,05 RS 54(,.54 5,500/o

Técnico de enlermagem R$ 592,05 RS (124,61 5,50 %
Auriliar de secrelaria
Escriturario

R$ ,s 18,05

R$ 518,05

R§ 11!,51
R$ 546,54

fá9Zr
5,50 %

Mecânico R$ 444,04 R$ 4(18,46 5,50 %
Pedreiro R$ 444,04 R$ 4(>tt,46 5,50,2o

MotoÍista B


